Indicação nº  2765/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias no sentido de que seja recuperado o Sítio Arqueológico do Vale do Quilombo, na área continental de Santos. 

JUSTIFICATIVA

A Mata Atlântica que resiste no Vale do Quilombo esconde um sítio arqueológico, onde se destacam as ruínas de um engenho de açúcar e sambaquis. Apesar de sua importância, o local está abandonado, situação que não pode persistir, pela relevância histórica, cultural e arquitetônica do conjunto lá existente e por tudo que pode revelar sobre a ocupação do Litoral, o ciclo da cana-de-açúcar e a escravidão. 

A presente Indicação objetiva garantir recursos para viabilizar a recuperação daquele sítio arqueológico. 

Sala das  Sessões, em

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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